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LEI Nº 770/2006 

01SPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A E.LABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENlÁRIA PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2007, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

O Preíeilo Munlc1pal de Pedro Canârlo Estado do Eaplrilo Santo no uso de suas 
atribuições legam que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou eu Sancionei a segutnte Lei, 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Arl 1°, Flcarn eslabeloclda:., em cump11me11to ao disposto no artigo nº 165, § 2º 
da Conslllulção federal no Inciso li e no § 2º do artigo 90 da Lei Orgênica 
Mu111clpal, e no ilt\lgo 4º da Lei Complementar Federal n" 101, as Diretrizes 
Orçamentárias do Munlclplo de Pedro Canârlo, para o exercicio de 2007, 
compreendendo 

1 ·As µriorldades e melas da Administração Pubhea Munlclpal: 
li • A Oruanização e estrutura dos orçamentos, 

Ili • A!'i dlrelrizes geral\\ para a elaboraçao dos orçamentos do MunlcíplO e suas 
alterações 

IV -A!J diretrizes para execução da Lei Orçamentána AnUCll, 

V · As disposições sobre alterações na Leglslaçao Trtbutâria do Munlçlplo: 

VI ·As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII ·As disposições finais 
•. _fr· 

Jp-
fr11ncl!cbh1;t Pratts dt Maros 

Pre!GilQ Munlcl111I 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 

" 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • 1 
1 

• • 1 

PREFl~ITUTu\ MUNICIPAL UE PEUHO C'ANAHlO 
GABINf.'n : no PREFRI ro 

CAPITULO 1 

DAS PlUORlDADES E.METAS DA ADl\flNlSTilAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2•. Ccmstituem prioridades e malas do Governo Munlclpal 

1 - Combata â pobreza, por meio da lriserção social, inc1u111do a constru~o do 
Centro de Convivência, da Cása t:cir; e equipamentos para o CRAS; 

11 - Melticrla. do Ensino PUbUco Municipal, através do aumento de vagas, da 
recuperação das instalações flsicas, do lrelnamento dos recursos humanos e 
1enuvaçáo lnslrumental de sua rede escolar. 

Ili • Expandir e quallncar a orerta de serviços- e ações na área de sal'ltle, em 
consonância com es dlrstrtzes da ~I Orgânica do Sistema únlCQ do Saudo. 
promover invesUmentos na area de Assistência Medica, Sanllarla, Saúde Matemo 
- Infantil, Allmentaçao, Nutrição e afins, 

IV • Aluar em paroena oom a soC1edade organizada, a 1mc10live privada e os 
Governos Estadual e Federal, no combale à pobreza, ao desemprego e à roml!j 

V ~ Promover a desburooratíza9ão e a informallzBçào da Adrmnistração M11n101pal, 
facilitando o acesso do cidadão e do contribuinte às lnformaçGes de seu Interesse; 

VI · Melhoria da qualidade de vida da populaçao e amparo â c11ànça; 

VII - Aperfelçoamal'!to de recursos humanos e valori~çiio do servidor publlco, 
com elaboração do estatuto e plano da carreira dos servidores, incluindo o 
Magistério Mu11iolpal, 

VIII - Desenvolvlmenlo e creacimento econõmlco, visando aumentar a partlcípaçAo 
do Munlclplo ria Re11da Estadual e gel"0çâo de empregos, 

IX • Amptlaç:lo da capacidade Instalada de atendimento ambuiatorlal e 
hospitalar,inclu1ndo a construçtlo de Prontt>-socorro Municipal, aquislçâo de 
equipamentos para dlagnósHco por Imagem, e de ambulâncias e microõnlbus; 

X - Adequar e modernizar a infra-estrutura do Muniolpio âs e)(\gênclas 
crescimento econõmlco e do desenvolvimento social • 
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XI - Apoiar o setor agropecUârio visando ã melhoria da produtividade e qualidade 
do selor, consu-ução de galpão para feira•llvre, construção da poços arte$lanos, o 
aquisição de trator agrícola e de (caminhao) para atender ao pequeno agricultor; 

XII • Expandir o stslema de obasleclmento de âgua, coleta e tratamento de llxo e 
de esgoto, sfslema de captação de água~ pluviais, com drenagem e construção de 
galerias . 

XIII • Melhorar as condições viárias do Munlolplo; 

XIV • Apôiar, estimular e divulgar e promoção ounuml, com a amptlação da 
blblloteca pubtlcai construção da casa do artesão, construção de campos de 
vaJZeas e Iluminação dos campos de futebol; manutenção da escollnha de futebol; 

XV - Exercer a flscallzaçl!o ostensiva dos agentes poluentes, protegendo os 
recursos naturais e renováveis: 

XVI - Melhoria de atendimento da& necessii;laôes bâslçaj, na ére~ de habllação 
popular, visando minimizar o déficit habltac1onal do Murncip10 e111 parceria oom os 
Governos Federal e Estadual, uwestlr na Urbanização dos Bairros e Dlslritos, 
dotand<H>s de pavlmentaçao de vias urbanas, melhorando os serviços de uUlldade 
publicá, 

XVII - Me111orla e pavimentação das estradas vfcinRis do Município, inclulndó a 
constrtJção e reformas de pontes e bueiros: 

XVIII - Promover melhorfci de atendimento das neces&idades básicas na área de 
Assistência Social Geral, subvencionando as Entidades de Ensino Especial. de 
amparo a Velhice. de au1paro às Cnanças de zero a 06 (seis) anos de idade, em 
consonànoia com as Diretrizes d;:i Lei Orgânica de Assistência Social, bem como 
no patrocJnlo de eventos comunitários. priorizando as comunidades carentes; 

IX -Apoiar a implantação de Projetos que obJelfvern o desenvolvimento do Jurlsmo 
110 Munlclplo, 

XX - Assegurar a operaliulção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de valorlz.ação do Magistério, 

XXI - Aquisição de equipamentos para programa de Inclusão digital, 

par;i transpone escolar, v - ~1 ~101 
XXII-Aquisição de unlro1rnes pare alunos das escolas municipais, e micro-O~lbus /'-

rrutel ilf 
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XXlll - Desenvolve( ações de combale ao analfêlbelismo, de cunho sóclo
educauvos, visando à construção da cidadMiq, articulando para isto as vénas. 
Instituições que compõem a estrutura social, 

XXIV - Articulação com Ôrgaos Federais, Estaduais e Municipais, Entidades 
Privadas e Instituições Financeiras Nacionais e Internacionais com vista à 
captação de recursos para a realização de Programas e Projetos que iiromovam o 
desenvolvlmento econômico, social e cultural no território do Munlclpio; 

XXV - Apoiar ações que visam â rnelhon~a do sistema de segurança, com o 
obfetlvo de reduzir o nivel de or1rnlnalldada e violência no Munlc1plo; 

XXVI - Manutenção das ações da Câmara Municipal, com objetivo de modernizar 
os serviços regulamentares e melnorar a.s condlções de trabalho; 

XXVll - A<1ulslção de velculos para as secretarias municipais, de caminhões 
basculantes; de reiro-escavadeira e pa mecânica; e de moveis e equipamef110$ 
diversos, lncluslve pera limpeza pUbllca • 

XXVll l - Aqu1s1çao de f!1bnoa de manilhas e melo-fios; 

XXIX - Cúru1Lrução do prédio da Prefeitura Munlclpal: 

XX - lnveslfr na Urbanização dos Bairros e Distritos, dotmdo-os de pavimentação 
de vias urbanas, 

XXI - UrtmnlU!ÇàO da Lagoa Augusto Ruschl; 

XXII - Desassoreamento da rede pluvial da Sede e elos Dtslntos; 

XXlll -Consln1çao e reformas de praças publicas, 

ArL 3°. Observadas as prlor!dades definidas no Artigo !Interior, as meta~ 
programáticas correspondentes, terão precedêno1e na alocaçáo dos (E!CUíl!O!il 

orçamanlarios de 2007 e as estabelecidas no Projeto de Lei do Plano Plurianual 
(2006·2009). 
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CAPl'TULOll 

DA ORGANIZACÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art 4•, Os Orçamentos Fiscal e da segurlc.tade Social discriminarão a despesa por 
Unidade Orçamentãria, segundo a classificação runclonal e a program'àtlca, 
explicitando pera C1;1da projeto e ativ idade, as 1espeo!Jvas metas e valores da 
despesa por grupo e modalldade de aplicação. 

§ 1•. A elassmcaçao luno1onal-programâhr..a seguirá o dJsposto na portana n• 42, 
do Ministério de Orçamento e Gestão, de 14.04,99 . 

§ 211 
• Os Programas, classificados na ação Governamental , pelos quais os 

objetivos da Administração se exprimem, são aqueles constantes do Plano 
Plur~nual 200612009 . 

Art 5° . • Para efeito cJesta Lei entende-se por 

1 • Pruurarna, o lnstn.lmento de organlzaçao da ação guvernamenlal vlsar1do à 
ooncmtlniçao dos objetivos pretenelidos. sendo mensurados por Indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

11 - A1ividade, um lnstrumen~o de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
conllnuo e permanente. das quais resultam produtos neoossar·ios é manutenÇáo 
da ação de GQverno~ 

Ili • ProJelos. um lnstn.Jmento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo conjunto de operações, !Imitadas no tempo, das quais 
resuua um produto que concorre para a expansão ou aperfelçoamenlo da açao do 
governo 

IV - Unidade Orçamentária, o menor nlvel da classificação lnslltuclonal, agrupada 
em 6rg!io orçamenlàríos, atendidos estes como os de rna101 nivel de classificação 
lnstrtucronal . 

Art s• - Cada Programa Identificará as ações necessárias para atingir os seut'i 
objeUvos. sob a forma de alrvrdades e projetos, especificando Os respectivos 
valores e metas, t>em como as unidades orçamentárias responsâveis pela 
reallzação da açao ~ _ 

_. J~r<1td d~ M~toJ 
Froiíc11co ld t.1u~1G11lo1 

<.... j>t~\I\ \ (1 

Roa sa.1 PlUJio.no. tlW \ 'l•l• ·1.i.ru m íJ'lbl.llU - t:.'ll•J l~ "'! 011.111~0 11-ur 2~W IMl-l'<drnl '"'"~F~ 



,, .. 
) 

• .. 
• ~ 
J .. 
• J 
) 

• • • a 
• • • • • ) 

a 
) , 
) 

) 

) 

) 
) 

• • • J , 
J 
J 

• ) 

) 

) 
) 
) 

) 

• ) 
) 
) 

• 

PREFEJT URA MÜN'Jé7irAf.o~·PEDRO CANÁRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art 7", Cada etlvldade e projeto Identificarão a funçao, a sub1unçao, o Programa 
de Governo, a unidade e o órgão Orçamentarlo, as quais se vinculam 

Art., a•. AR oategonas de programação, de que trata esta Lei serão 1denbficadas 
no ProJelo de Lel Orçamentária por programas, atividades e projetos • 

Arl s•. o Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Podar Exeoul1vo encarn1nharé 
a Câmara Munlclpal, confonne a Legislação vigentE, ale o dia 15 (quinze) de 
outubro de 2006, sará elaborado atendendo ao disposto nas Portarias n"s 42, de 
111 de ahnl de 1999, 153 de 04 de maio de 2001 e a 248 de 28 de ahnl de 2003 e 
conter<i 

1-Texto de Lei 

li - Consolidação dos Quadros Orçamentários, 

111 • Anexos dos Orçamentos, fiscal e da Seguridade Social, discriminando a 
receita e despesa na forma definida nesta Lei, 
IV - Cissemlnação da Legislação da receifa, referanle aos orçamentos fisoa1S e de 
seguridade social. 

Parãgrafo (mico. Integrarão a Consolldação dos Quadros 01çarnentânos a que 
se relera o Inciso li deste Anigo, Incluindo os complementos referenciados no 
Artigo 22, Inciso Ili, da Lei no 4.320 de 17 de marco de 1964, os segurntes 
demonstrativos; 

1 - Da evolução da 1ecell:a do Tesouro Municipal, segundo categorias econõmicas 
e seu desdobramento em fonte, dlssemlnando cada Imposto, taxa. contrfbu1çlio e 
transferência de que traia o Artigo 156 e dos recursos previsto 11os Artigos 158 e 
150, Inciso I, Allhea B e 3• da ConstHulção federal, 

li - Da evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo categonas 
êconõmlcas e elementos de despesa 

Ili • Do resumo das reoe1IRs dos orçamentos riscais e dfl segundada social, por 
categoria econômica e origem de recursos; 

IV • Oa receita e da-despesa, dos orçamentos liscals e da seguridade social, 
segunda categorias econõmlcas, conforne o Anexo 1 da Lei n• 4.320 de 1964, e 
suas alterações: 
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v - Dos receltas do orçamento nscal e da segurtdade social de acordo com a 
class1ficaçao constante do Anexo 1 de Lei no 4 320 de 1964, e suas alterações; 

VI Das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo Poder e 
órgoo, por elemento de despesas e fonte de recursos, 

VII - Das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social. segu1\do a 
função sub - tunçâo, programa e elemento de despesa, 

VIII - Dos recursos do Tesouro Municipal. diretamente arrecadados. no orçamento 
riscai e de segundada soo1al, por Órgão, 

IX - Da PíOQrnmaç:io. referente a manutenção e ao desenvolvunento do ensino 
nos tom1os do Artigo 212. da ConstilJJlção, ao nlvel de órgao. detalhando fontes e 
valores por categorias de programação 

X Da p1og1a111açào relorenle é aplicação dos reOUl'SOS do Fundo de 
Desenvolvlrnento dC) En!iino rundamental e de valorização do Magistério previsto 
n11 Lei n• 9 424196; 

XI • 011 programaçao, rereren1e a ap11caçtio de recursos para financiamento das 
ações de sauue no~ termos da emenda Constitucional n• 29 de 13 de setembro 
de 2000 

Art. 10 Os orçam~ntos fiscais P da seuuridade social dtssermnerao es despesas 
por unidade orçamantana. detalhada por categona de progmmação. com sua& 
respoclivas dotaçoes, espec111eando a esfera orçamentária, a modalidode de 
apllcnç!\o, a fonte de recursos e os grupos da natureza de despesas assim 
dlssernlnados 

1 • pessoal e encargos t:ocíals - 1, 

li -Juros e encaroos de d1v1da -2; 

Ili· outras despesas correntes - 3: 

IV - uwes!lmentos -4 , 
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Paràgrnfo 1•. A reserva d~ aonllngêncla. previsto no artigo 22, ser.\ ldenllt1oada 
pelo digito nove no que se refere ao grupo da natureza da despesa . 

Parágrafo r . A modalidade de uphcação destina-se a Indicar se os recursos 
serão aplicados; 

t - medianls transferêncra financeiras a outra esfelCl do governo. Orgãds ou 
entidades. 1nclusl11e a decorrente de descentraltzaçéo orçamenlâr1a; 

li • Diretaniente pela unidade mantedora de crédito orçamentâ110, por outro órgão 
ou enudade de melhor nlvel de governo 
Art 11 Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderâo a 
ProgramaÇào dos Poderes Municipais seus Fundos, órgêOlo. Aularqulas e 
Fundações lnstituldas e mantidas pelo Poder Publico. bem como. das Empresas 
Publicas e SocKKlades de Economia Mista 

Arl 11. Para eretto do drsposto no Artigo 9º, de5ta Ler, o Poder Leglslalivo 
encaminham sua Proposta Orçamentária para o exerolclo de 2007, para nns de 
nnl'lllse e consolidação ate o dia 05 de outubro da 2006, e sará elaborado de 
confom1idade com o que estabelece as Portanas nª.s 42. de 14 de abnl de 1999, 
163 de 04 de maio de 2001 e 248 de 28 de abril de 2003 . 

Paragrafo Único. Para efeito do disposto no Artigo 29·A da Emenda 
Constrtuclonal n' 25, de 14 de fevereiro de 2000, sera de 8% {orto por conto) o 
total da despesa do POder Legislativo, em relação ao somatório da receita 
tributl'ma e das tmnslerêncms prev1&tas no Paragrafo 5" do Artigo 153 e nos 
Artigos 158 e 159 da Com;tilulçAo Federal efetivamente arrecadados no ano de 
2005 

Art 12. Oi. orçamentos fiscais e de segundada soctal dlScrlmtnarão as despesas 
por unidade orçamenl8na. segundo a class1f1caçào por função e sUb • runção, 
expressa por calegonn de programação em seu menor nlvel. lndteando, para cada 
uma, o elemento a que se rafore a despesa 

Parágrafo 1'. As calegonas de progran1açao de que trata o caput deste artigo 
serao Identificados pot projetos ou atividades 

P:irâgrafo 2" As modificações propostas nos termos do Artigo 166, Parágra fo 5• 
Da Constituição Federal dever!lo preservar Os códigos orçament.anos da proposta 
original 
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CAPITULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 00 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E SUAS Al TERAÇÔES 

Art 14. As Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Anual do Munlclplo 
tem po1 ob)atrvo que ela seja elaborado e executado visando garantir o equlllbrlo 
entre receita e despesa de confoílllldade com o Inciso 1. alfnea •a• do artigo 4° da 
Lei Complementar 101 

1 - As receitas e despesas do programa de trabalho deverao obedecer á 
classmcaçtlo constanre do Anexo 1 da Lei n 4.320 de 17 de marco de 1964 e de 
suas alterações, 

li As receitas e despesas serão orçadas a preços de iunho de 2008 e poderão ter 
seus valor'Bll corrigidos na Lei Orçamentérla Anua11 peta variação de preços 
ocornda no µer1odo compreendido enlre os nesses de Junho e novembro de 2006, 
medido pelO !nelice Geral de Preços do Mercado da Fundação Gelullo Vergas 
IGPM - FGV, e os projelados para dezembro de 2006, ou por outro lndice oficial 
que vier subslltul-lo. 

Art 15, Na programação da despesa serão obseivadas restrlÇões no sentido de 
que: 

1 - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respe<:t1vas 
fontes de recursos: 

li - Nao poderão ser lnclUldas despesas a tllulo de Investimento em regime de 
exocuçao especial. ressalvados os casos de Calamidade Publica, na rorma do 
por:lgrafo 3• do arl 187 da Conslilulçllo Federal e no Parégrafo 3" do Artigo 121 
da Lei Organlca Muntclpa1: 

Ili - O Municlp10 pode1â conl11buir pe1a custeio de despesa de competência de 
outros entes da Fecteraçt\o. quando atendido a disposto no art 62, da Lei 
Complemenlar 101 , de 04 de maio de 2000 

Art 16 - a programaçao dos 1nvest1men1os para o e)Cercicio de 2007, não 1nc1u1ra 
projel0$ novos em deltimento de outros em execução, ressalvados aqueles 
custeados com recursos de Convênios Especificas. 
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Art 17 As dotações nominalmrmte ldent1flcadas na Lei Orçamentana Anual da 
Unlllo e do Estado poderão constituir fontes de recursos para Inclusão de Projetos 
na Lei Orçamentária Anual do Munlclpio . 

Art 1s. E obrigatória e desUneçêo de recursos para compor a contrapartida de 
empréstimos internos e externos, para pagamento de sinal, amortiz.içflo. juros e 
outros encargos. observando o cronograma de desembolso da respectiva 
opemç&o 

Art 19 Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com 

1 - Pagamento a qualquer lllulo, a servidor da Administração Publica Municipal por 
serviços de consultoria ou assistência tecnica custeados com recurso 
provomenles de convénios acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres firmados 
com órgaos ou Entídades de Direito Publico ou Privado, naclonali> ou Intencionais, 
pelo Ôrgtto ou por Entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que 
estiver evenlua!rnenle lotado 

Art 20. Ac:cimpanha a lei Orçamentária Anual , além dos demonsiratNos 
previstos no Art 2º Paregn;ifos 10 e 2' da Lei 4.320 de 17 ne marco de 1964, 
domonslração dos recursos desllnados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, de forma a caradellUlr o cumprimento da apllcação de 25% (vinte e crnco 
por cento) das recedas provemeotes de Impostos prevJStos no Art 212 da 
Conshtuição Federal e cumpnmento da Emenda Conslr1uclonal n• 29, referente a 
apllcaçao de recurso no financiamento nas ações e seTVIÇOS pubhcos de saude 

Arl 21 . A dotação consignada para Reserva de Contingência serà focada em valor 
nào superior a 1% (um por cento), no máximo, de receita corrente liquide definidn 
no artigo 23 desta Lei . 

Art 22 Conslderanclo o parágrafo único do artigo 8". da lei Complemenlar 101, 
rica entendido como receita corrente liquida a definlÇào estabelecida no artigo 2~ • 
Incisivo IV, de citada Lei, Incluindo das tmnslerêncías correntes os recursos de 
convênios Inclusive seus rendimentos. que tenham vinculoção õ rinolidade 
especilrcada 
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CAPITULO IV 

DIRETRIZES PARA f:XECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA 

Art 23. Flcam as seguintes despesas sujeitas á llmllação de empenho, a ser 
efetivnda nas hipóteses prov1stos nos Artigos 9 e 31 , Inciso li, §1 ', da Lei 
Cornplf'mentar 101 , de 04 de maio de 2000 

1 - despesas com obras e instalações equts1ção de móveis e compra de 
equipamentos e materiais permanentes, 

li despesas de custeio não relactonedo aos projetos pnonlários 

Partlgrafo único Não serão passiveis de llmltação às despesas concernentes as 
ações nas áreas de educaçtro e saude . 

Art 24 Flca exchJldo da proibição prevista no art. 22. paragrafo Único, Inciso V, da 
Lei Cornplernentar 101 , de 04 05.2000, e contratação de hora extra para peasoal 
em exerclclo nas secretarias municipais de saúde e de educação 

Art 25. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a contratação de pessoal a qualctuer lttulõ, e atteração na Estrutura 
Administrativa pelos Poderes Executivo a LegislatJvo. seriiO admitidos quando 

1 - Houver previa dotação orçamenlãria suficiente para atender as pro1eçoes de 
pessoal e aos acresc1mos dela decorrente; 

li - Observado o llmíte estabelecido na Lei Complementai 1O1. de 04 de rnero de 
2000. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE Al TERACOES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Arl 26. Ocorrendo aHerações na leglslaçao tributaria posteriores ao 
encaminhamento do projeto de lol orçamentána anual é Cãmar.i Municipal, que 
impliquem excesso de arrecadação em relaçao à eslímallva de receita constante 
do referido projeto de Lei, Os recursos adicionais serão objeto de crédito ad101ona1, 
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nos termos da Lei n• 4.320 de 17 de marco de 1964, no decorrer do exerciclo de 
2006 . 

Parágrafo 1•. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, 
especlalmente, sobra IPTU, ISS, IT81, Trucas de Limpeza Pubhce, colete de lixo e 
contribuição para custeio da llumlnação Pllbllca, deverão constituir objet_p c.te 
projeto de lei a serem enviados a Câmara Munlolpal, visando 1>romovera justiça 
fiscal e aumentara capacidada de Investimento do Munlciplo, 

P11rágrafo 2•. Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos 
tributários para setores da atividade econômica ou regiões de cidade deverão 
obedecer aos seguintes requisitos· 
t - otend1menlo do art. 14, da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000: 
li - demonstrativo dos benenctos de natureza econõmJca ou soc1SI 

CAPITULO VI 

OAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art 27 As despesas tolals com pessoal ativo e Inativo dos Poderes Executivo e 
Leglslatlvo no exercrcto de 2007 observarão o estabelecido no Artigo 19, 20 e 71, 
da Lei Complementar n' 101 de 04 de rnalo de 2000 e terão por base a despesa 
da folha de pagamertto de abrll de 2006, projetada para o exerclclo, considerando 
os eventuais acréscimos legais. Inclusive altBrações c.Je plano de earreira e 
admissões pare preenchimento da cargos . 

Art 28. A concessâo de qualquet vantagem ou aumento de remuneração. a 
crlaçao de cargos, empregos e funções ou alteraçilo de estrutura de carreira. bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer tllulo, pelos Poderes 
Executivos e leQislativo, somente serão admitidos se, cumula11vamen1e: 

1 - se 11ouver previa dotação orçamentária sU!lclenle para atender as projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li - se ob11ervados Os llmlte.c; estabelecidos nos artigos 19 e 20 dà Lei 
Complementar n• 101, de 2000: 

Ili - observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado 

Parágrafo Único O reajustamento de remuneração de pessoal devera respertar 
as condl9ões ostabalcoldas 00$ Incisos f, li e Ili deste artl!]o, 
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CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 29 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenaddres de despesas. 
que Impliquem na execução de despesas serii comprovada a sufid1enle 
dh.~ponibllldadê de dotação orçamentária e sua adequação com as colas 
nriencelras de desembolso . 

Art 30 O projeto de Lei Orçamentária Anual será devolvldo para sanção ate o 
encerramento de sessão legislativa, 

Parâgrafo Único Na hipótese de o projeto de que lrata o caput deste artigo nêo 
ser devolvido para sanit<Jo ate o encerramentQ da sessão legislaliva, a camara 
ficRrâ automaUcamenle convocada com fins especlfTcos de votação do pro1eto de 
Lei orçamentãria do orçamento anual . 

Art 31, Não havendo a sanção de Lei orçamentaria anual ate o dia 31 de 
dezembro da 2006, nca autorizada sua execuçao nos valores originalmente 
previstos no projeto de Lei proposto, ha razão de 1/12 ( Um doze avos}. pare cada 
mês ate que ocorra a sanção . 

Paragrafo 1º. Os valores da receita e des~sa que constarem do Projeto de lei 
Orçamentârta pare o exerclc10 de 2007, poderão ser alualCZBdos de contornildade 
com o que eslabelece o arligo 15°, Inciso li, desta Lei . 

Parngrnfo 24. Cona1dereFse-à antec1paçao de crêdito a contas da Lei 
Orçamenlãría a UUliz:ação dos recursos autorizada neste artJgo 

Parltgrafo 3°. Não se incluem no ltm1te previsto no caput desta artigo, podendo 
ser rnovimentaoo em sua lotalldade, as dotações para atender despesas com 

t ~ Pessoal e encargos soc1a1s; 

li - Serviços da divida; 

Ili - Pagamento de c:Qrnpromlssos correntes nas êreas de saúde, educação e 
assistência social, 

IV - Categoria de programaçao cujos reclllllos sejam provenientes de operação 
de credito ou de transferências da União e do Estado: 

• 
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v - Categoria de programação cujos recursos correspondam á contrapartida do 
Municlplo em ialação àqueles recursos previstos no lnclso anterior; 

VI - Beneficias prevldenolànos a cargo do IPASPEC. 

Art. 32 - o Poder Executivo publicará no prazo de trinta dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhame11to da Despesa - ODD, 
discriminando a despesa por eternentos, conforme a unidade o~amentâtifl e 
respectivos projetos e atiVldades 

Art. 33 - Em atendimento a teglslação vlgenle, a elaboração do orçamento t'Javera 
ter a parl1c1pação popular 

ArL 34 - Entende-se, para efellO do§ 3°, do Art. 16 da Lei Complementar nº 101 
de 2000, como despesas Irrelevantes, aquelas Cll.l]o valor não ultrapasse, par.i 
bens e serviços, 05 llm1tes dos Incisos 1 e l i do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Art. 35 - Os créditos especiais e e.xtraordlnártos autorizados nos úlllmos 04 
(quatro) meses do exerclcio nnanoeiro de 2006 poderão ser reabertos, llm1te de 
seus saldos, os quais serao lncorpomdos ao orçamento cio exerclclo financeiro de 
2.007 tcnrorme o dfsposio no§ 2.0 , do Art 167 da Constituição Fedemt 

ArL 38 - Esta Lei entrara em vi~or na data ele sua public;<ição, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gatlinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do ESplrilo Sarito, em 2.6 
de Outubro da 2006 

., , j_u/t,,1i'.Ltr.. 
Francisco J~~~~:s 
· Prefullo M1mlclpal 

Registrado e Publtoado neste Gabinete do Prefeito Municipal e afixado no lôcal de 
costuma. em 26 de outubro de 2006. 

RoseA~~~itas 
Chefe de Gabinete 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Arl 4ª. Lei Complementar 10112000 

§ 1•, Metas anuais, re1n11vas a Recella Despesa, Resunado Nominal 
e Pnmârio e Montante da Divida Publlr.a (Valores Correntes e Constantes), 

Antrmor; 
§ 2° 1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relallvas ao Ano 

§ 2°., li. Memória e Metodologia de Cálculo, 

§ 2º, 111. Evolução do Palnmàmo Liquido . 

§ 2•.1v. Avallaçao da situação financeira e atuarial do regime de 
prev1dênc1a dot1 seiv1dores pubhcos do munia1p10 de Boa Esperança 
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PIU~ Ft : rrlJRA MUNICIPAL D•: PEDRO CANÁRI O 

ANEXOI 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/2000 OE 04/05/2000 

(LEI DE RESPONSABILIOAOE FISCAL) 

DIRE'l l{JZES OllÇAMENTÁIU AS l'ARA 2007 

J l ANEXO 1 - METAS FISCAIS ·- -
"" 11". § 1• Lcl 1'11111ph:mcllltil 11• 1O1 de 04/U.5/lOOO (1.cl nc Rc,J1<111~11blllLllU.lc 1 hc11ll 

~ l ,1)(1 vuln~ O:llO\llllllcs lk Mf11>0',20!IS 
Dr't...r~~u 2006 2007 2008 

-1 - ReeolUI Total 18 .369 439..70 15 648 278,00 16 352 450,67 
2 - Dosp05a Total 18.369.439,70 15 648 278,06 16.352 450,57 
3 - Re:wllilda Prima rio o D o 
4 • Resultado Nominal o o 

-1 
o 

1 5 - Estoque da Divida 4 850.558,54 -4.500 106.42 4 150 054,30 

ANEXO 1 - METAS FISCAJS - - -
i\rt. 4" ~ I" • 1 c1 l'11111plcmcnmr n• 1 O l de 04/0511000 (l .ci 1lc: lle~p<ln'>lthllltlmlc fl...:ni 1 

RS 1.00 'alnm. Cllrrtllh:\ 

ll.....,rif!!o 2006 2007 2008 
1 - Rocclta Tollil 15 662 371.00 17 103.609 13 18.642.606,95 
2-:'oespese rotai 16 662 371.00 17 .103.6091 i3 18.642..606,95 
3 - Resultado Primãrlo o o o 
4 - Resultado Nominal o o -o 

...,,..--., --6 - ütoque dD Divido 5 .08? 966.15 5 296 450.73 5.534.791 ,01 - ~ 
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ANEXO 
METAS FTSC:AIS· INCISO 1,§ 2" .. AJl'I. 4" .. l .F.1 101/110 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO 
ANO ANTERIOR 

O municfpip não poder ser analisado pelas melas relativa ao ano anleríor, devido 

a não aplicação deste item para os anos anteriores passando suas execução a ser 

vigoraria a partir da LDO de 2007 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

Me1116rias e Metodologla do Câlculo (an. 4, parágrafo 2°. Inciso li. da Lei 
Complementar nº 101, de ó4105/2000). 

Conforme prevlslo na Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 - Lei de 
Responsabilidade riscai - este anexo apresenta a evolução e esllmahva da receita 
e tia despesa a preços correntes e constantes. Os valores tabelados a preços 
constantes têm o mês da março de 2005 como referência 

A receita corrente eslà projelAda com o cresclmenlo real de 4,5% (qunlro lnlelro 
virgula cinco décimos por cento) em 2006, 5.00% (cinco por cento) em 2007 e 
4,50% (qualro 1nle1ro e cinco décimos por cento) em 2008, em relação ao 
exerclclo de 2005. Esses lndices resultam do acompanhamento e anàllse das 
receitas riue formam a recelta correnW: liquida nos três ultlmos axerclclos e as 
proieções de c1esc1ntento do lndíca de psrticipaçao da receda do IC""1S- O 
crescimento nominal, renexo da variação esperada dos lndlces de preços e do 
crescimento da economia, foi determinada am 9,30% (nove inteiro virgula trinta 
décunos po1 cento) em 2006, 9,20% (nove inteiro virgule v•nte décimos por cento) 
em 2007, e 9,00% (ne>v!! por cento) em 2006 

Quan10 às reeaftas oecorrentes de convênios, o p1ocedimento da estlmalJva difere 
daquele aplicado para a receita corrente liquida, pois os convénios lêm flU)CO 
próprio de ingresso. 
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O estoque da divida corresponda à posição da dfvlds em dezembro da cada 
exercício, apôs dedUllCÍfill as amortizações previstas, acresc1des das 1nscnções 
esperadas nci respecllvo período 

A$ despesas foram fixadas em compatibilidade com as estimativas totais de 
receita dos próximos exerc!c1os visando o eqUllfbrlo oryarmin1âno-ílnanc:elro1 cuja 
rnanutenção cons11tul prioridade des.ta admlnlstraçâo. a qual tem. também, éómo 
diretriz a preservaçêo da capacidade própria da 1nveshmento do Mun1clpio. e netas 
estão lncluldos os valores a pagar com amortização da ctfv1e1as nos respectivos 
exarcio108 

Anexo Metas Fiscais - Inciso li§ 2°., art. 4e1., 
Lei Com11lementnr 1 O l/20011 d~ UJ/051200!1 

1\ 1 EJ\iJÓlU1\. E l\·IETOOO LOG L.\ llE LÁLCU r .O 

"i11l "1<11 .111d11 1 ,.._m~n1nw11u 11> 1111Y'-"'"' 1111~ '"'11 •11u11 11 .. AtJc\1•11• M-..,.1· I• 'iHh• PrOJlllO \lt IAil ~le 
l>ifC.trl7.CS OrçntnclOIÍI rtt1, Plll'l1 o l)l<(!f(;k10 de zrn 17, nprcscntnmo a ~ mllflldnluyicu, ht!m 
co11111 n 111l1 1 1 1u11~ litl oi lc11l11 1111l1Z11da iin i:o111ro~1ç!in dM ,.n 11111!! 1n mrmadns com bnse nos 
'tC.:!!t1intl:!> rc1ccniw1i.' úe pruvlsi!u dr! 111llu\lão l' Prtul'\"1'111 lle c~~c.mumlll 10<\I 

Crescimento Nominal e Roal Projetados - 200612008 
--------

1\1111 • 1 1D:1~i\•1 C1·tic.i111r11t11 R~11I 1 Cairlua•.11111 Numm"' 
2006 4,80% 4,60% 9,30% - -
2007 4,20% 5,00% 9,20% 
2008 4 ,50% 4,50% 9,00% --

As projeções ~o lnllação e de crescimento do real seguem as parspectlvas de 
comportamanto do lPCA e de o:>xpansão do PIB projetadas pelo Gov1;1mo federal 



- -· . -·-
PIH'.FEITURA '1UNIC'"IP \1 IH-~ PEDRO C'.A ~ÁRIO 

GABINl:.:IT 00 PlU .1-• ITO 

ANEXO OE l\fETASFISCAlS 

/\ri 4 ' f'.!', lncÍ"' 111 L<J L'OlllOltM1c11tw n• 1111 ~e OJ!ll'1l000 IL<~ ~' Re'l"'""'blll.W• l 1"""11 

PATRIMÔNIO LIQUIDO DO MUNICfPIO DE PEDR_9 CANARIO 
2006 2007 2008 

-
Valor Y!!º1'. '\lalor 

Patrlm6nío Llouldo 1 
I• 

1 3 045 084 53 3 593 548.118 "564 4766.a 
Patrlmõnlo 

"" Reserva 
1 

1 11 521 495.6111 13 021 31:>.101 (4 423 578.541 

now•ndo Acum111<1dn ... 
1 523 li61l,6S 572233,88 140 89(1,10 

TOTAL -

" -ANl;XO 0[ l\U 'TM. F JS<"i\11' 

/\tt .1•" f'.!.' loct.rt nt • 1 "' Comrlrm.11t. n 1 ll I d.. IJ.l 1lSilflOO li c11S. ~ ·1••1<al•1•.t t Ir l vu-'1 

1
-DEMONSTRATIVo..o>. ORIGEM EAl'UCAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS CQM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
,_ Em ~1.00 

2006 2007 2008 

Y!!!.2! Valor Valor 

- . 
1 5711.S.l 25.500,00 

I • 
8J 043,61l 

RocollnA de Capltnl 
ÃIÍenaçlio do Ativos - o7oa ~ªºº·ºº 

.. 
o.no 

613 080 I~ •1.:150 167 d 1 ~ 160918521 -

Oosposos de Capitnl -
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Rvlutcinn Resumldn da l:'<eCU\·no O~ntn~nu\riu 
O.:mvn•tratl\v u.i., l(ci.cdlas e Oc:i~~ Pn:vllh:nculna.~ 

Artigo S3, lnc1~0 li d11 LRF 
lliml!Stn:.'11110: Novembro e Dezembrollflllh 

l'rc\•lslu Anunl _ Rt:ceitn nent~ 

C onlrlhuíç1'kS 
P.ll:mnaí:. 

ScrvWon:i. 

lruc11I 

112.000,tlll 

< 0 l'11trih11kõc) Jn• 00.00 

- -
1 n .uno.no 

f.0.000,110 

2.000,00 

Comri-bu-íçil_Cl_! ~00,()0 

Inativos__ _,__ 
Cnntribuiçõc» -- 1 l)(l(l,00 t ooo.nn 
I' c1 M I n n b tu:. 
Rttelws l'atrimunlnls 28 .OOU,ll(l .28.000,00 

Outrw. Rt:CI!~ - - -- --
• Campcns. _b l .Oll!l,00 l .l"IO,UO 
f' CC V j d 1lt11.:farf l1b 

• Outm• ~ 7J.OOO.OO --"JJ.U00,00 
Alion!!ÇBO tl~ Be1111 1 O,õõC 0,Ull 
1 OT AI__ __ __.2•17.000.QQL 297.000,00 

No Blmc)tr,; 

4.l 702.15 

U,00 

n,no 

_J M-1 ,10 

---
0.00 

----_ _Q.UU 

º·ºº ~128.S'I 

Nu 
rxcrc1c10 
111405,82 

n.oo 

1),110 

lt .166..22 

n,oo 

0.00 
o 

2<W ,Sl,l'I 

Dr,ro:~ 

Prc1 vidcnc l11rii11 

--D11luçllo Anunl---1-~S!b fü:Jlit:ul.1·, 

'11 ll1mi!lit1tl 
Nn 

Lxcl1Jd1• 
N 

lnati\os-- -- 'Ili 000,00 S.811.20 73 RIJ6,6R 
ll.S3tí.:' 1 --

B J.IR.7ll 
Pr:nsioni~ta.~ 1 S0.000,0ll 
Outro) Beni:ITdos 411.UM,OO 
Outrus ne~ ,~, 1 t 11.1100.00 
l OTAL 297.000.011 
s ra v 1 võJílcii 11.00 

------
Rcccllo.-

31.~67. l I 
~-i-

l l 7. 000.00 
2fl7 Ofl(l,00 

0.00 

24 1)6J,M 
ú.189.24 
4.700,'12 
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